
ARTIGO —

Câmara Municipal de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

SEJI,At— SSTIMA A RECEITA PIXA A

ANGEICA—MS., PARA O
CICIO 1997, E DÁOUTRAS
PRCVIECIAS.

DA MUNICIPAL DE a'
MGfLICA—MS., NO DE SUASATRIBUIÇOES slo
DAS POR LEI, PAZ QUEA CIMARA DE
EROVOU O PWJZI'O

—Pica o Mtmcfzo ANGEICA
noa desta

a RECEITA no de Mil—
onocmnos E CINQUÑ{TA E SEIS MII, REAIS)

e Ziza a ea valor, o exercício ae

ARTIGO— 222—0 MUNICÍPIO DE ANGEICA —
doa Xiaxoa Integrcatos desta Lei,

aca da

I — Prefeitura de —
(QUERO TREZENTOSE CINQUMTA E -
mzsnos REAIS) ;

11 — CUMA MEICA —
E MTT. REAIS);

III Serviços do de
(QUAREMA E CINCO MII, REAIS) Y

IV Serviçoa do Piado de
R$-60.OOO,OO (SESSSN2AMII REAIS).—

V — concelho (EZ MIL REAIS).

ARTIGO 32 Receita a doa TRI—
DE RECURSOS DA UNIÃO E

OUTRAS RECEITAS CORRENTES, na toma da
gor e dag outras dog

desta Lei, obedecida a classificação

— RECEITA
Receita
Receita

Outras Raceitaa
RECEITAS


